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SUPREMO TRI BUNAL FEOEKAL
Um accordam sobro eo- 

. brança de honorários do ad
vogados quando não lia con
trato prévio.

Resolvendo o Supremo Tribunal Fede
ral importante questão relativa á cobran
ça judicial de honorários dos advogados 
lavrou o sr. ministro Pedro Let&n; rela
tor, o seguinte accordam,que recebeu a as- 
siguatura de todos' os demais membros da- 
quella alta camara de justiça :

«X. 1.SS3. Vistos, relatados P dfeouti- 
dne, estes autos de appeílação eivei,, em 
que é appellante o dr. José Mariano Cor
rêa de Camargo Aranha, e appellado o 
commendador João Pinto Ferreira Leite, 
verifica-se quo a ©speéfe é a seguinte: pe
rante a justiça local do Estado de S. Pau
lo foi o appellante advogado, domiciliado 
cm S Paulo, incumbido de defender o ap- 
pohsulo em um pleito judicial, movido no 
íoro de S. Paulo, 0 que está perfertamen- 
te provado peta certidão do fls. 6. Não 
tendo sido feito contrato prévio acerca 
dos honorários do appellante, escreveu-lha 
o appellado a carta-de fls. na qual decla
ra de modo bem expresso que ss obrjga a 
pagar-lhe a quantia de trinta, e cinco con
tos de réis por todo q serviço profissio
nal, quo o appellante devia prestar-lhe na 
questão nllndida. Pagou o appellado uma 
prestação de dez contos do réis. Já  om 
gráu de appeílação fizeram „.s partes um 
accôrdo. Proposta a pros<!nte ■ acção pólo 
appellante para haver os restantes vinte 
e cinco contos do réis, foi pela sentença 
de fls. 59 julgado que o autor não podia 
cobrar a quantia pedida, visto como ao 
advogado só é licito cobrar as custas ou 
a importância fixada em contrato rp ho
norários, aíssi.gnado pelas partes contra
tantes.

Isto porto, considerando que, tendo o 
np* diante. que era advogado, domicilia
do om S. Paulo, prestado eeus serviços 
cm causa proposta e tern^iada perante a 
justiça local de S. Paulo, não 6 possível 
appücaf á especie outro regimento de cus
tas quí. não a do Estado de S. Paulo ;

considerando que ao tempo em que foi 
iniciada a demanda em que o sppeltente 
prestou ao appellado seus serviços profis- 
eionaes, e até ao accôrdo já mencionado 
vigorava no Estado de S. Paulo o regi- 
mejrto de custas, approvado pelo decreto 
n .178, de 6 de Junho de 1893, o qual no 
artigo ISO estatue com indiscutível cor- 
recção juvidica que aos advogados com
pete: l.o acção executiva para o cobrança 
das custas; 2.o acção de assignação de 
dez dias para a cobrança da importância 
certa e liqi^ka dos contratos de honorá
rios; 3,o acção ordinaria para cobrarem, 
mediante arbitramento, 0 quo lhes fôr 
devido pelo3 serviços prestados, quando 
não quize: § i Kujeitar-se ás taxas do re
gimento ;

considerando que o citado artigo 180 do- 
regimento de custas do Estado do S. Pauio 
é manifesta o inquestionavelmente consti
tucional oet-á de pleno accordo com o di
reito civil da União, á União compete le
gislar sobre o direito substantivo, ou ma
terial, e ao Estado sobre o direito judi
ciário, isto é, acerca da orgamisáção ju
diciaria e do processo- Concedendo ao ad
vogado as tres acções, a executiva, a de- 
eendiauia © a ordinaria, já referidas, de 
conlormidade com cada uma das tres hy- 
pothesce que podem verificar-se, não legis
lou o. Estado de hão Paulo sobre direito 
material; limitou-s© a estatuir o «proces
so» peculiar a cada um dos tres casos. De
masiada mente absurdo tora invocar, como 
ju <so tem feito, o artigo 21)2 uo regimento 
de custas approvado paio decreto n. 4.737, 
de 2 de Setembro de 1874, o qual pres
crevia que o advogado sómente p.,de coDrar 
por acçao executiva as curta* iixauas nu 
mesmo regimento ou a importância certa 
o liquida dos seue contratos, e quo om 
falta, de contrato escnpto, se entendo que 
o advogado ficou sujeito ás taxas Uo re
gimento. U ueureto üe í  de Sete-mbro de 
18(4 «era um acto do Põaor nxecutivo», 
expedido em virtude da autorisaçào do ar- 
tigx> 29, paragraplio b.o da iei u. 2.ÓÍJ, 
do 20 de Setembro de 1871, autorisaçào en
cerrada nas seguintes palavras; «U gover
no fica aut-orisado a rever o regimento de 
custas». Ora, pela Constituição do Império 
o Poder Executivo só tinüa competência 
para expedir os decraios, instrueçoe* e re
gulamentos adequados á boa execução das

leis (art. 102-12). Abeolutamemte não po
dia legislar sobre o direito civil. Evidente- 
mente extinguir o direito de cobrar a re
muneração dos serviços de advogado (do 
advoado que não ó funccion-ario ou empre
gado publico, o qual, se acceita a nomea
ção para o cargo, çspoiitaneamente se sub
ordina ás taxas ou custas que os regimen
tos fixam para a remuneração dos_ seus 
serviços, como se dá com os escrivães o 
tabelliães), extinguir o direito de cobrar 
os serviços de advogado, mediante ava
liação, importa em modificai' ou derogar 
o nosso direito civil, visto como o advoga
do nada mais faz do que locar os seus 
serviços. A diftereuça que ha entre o ope
rário e o advogado, dizia Macedo Soares 
(«Direito», vol- 25, pagina 375) ó que o 
primeiro «loca os seus serviços para estar 
ás ordens do amo e ser Por ©üe dirigido; 
o advogado, ao contrario, loca os eeus pa
ra dirigir o Client© e tel-o sob as sua-s or
dena no tocante ao negocio judicial... o ad
vogado é superior, manda, ensina, aconse
lha, recommenda». A regra do direito (não 
eó do nosso direito, como do dos povos 
cultos) ó que quem presta a outrem, a pe
dido, serviço* não avaliados préviamente, 
tem o direito de cobrar a r«fibuição me
diante arbitramento. Um ac-to do Poder 
Executivo, como era o decreto de 1874, 
não tinha a effioaCia jurídica de modificar 
ou derogar o direito civil pátrio.

Antes da promulgação do decreto de 2 
de Setembro de 1874 vigorava o decroto 
numero 1.569. de 3 de Março de 1855, ex
pedido para execução do art. l.o, paragra 
pho l.o, da lei n. 604, d© 3 de Julho do 
1851, decreto que no art. 185 permittia o 
arbitramento para a avaliação dos servi
ços dos advogados que se não conforma
vam com as taxas do regimento de cus
tas. Dir-âe-á que ainda aqui totnos um 
a<v do Poder Executivo. Mas, neste ca
so, o decreto, do Poder Executivo aporias 
reproduz a gogra de direito pátrio; não in 
nova, não reforma o direito civil.

Sendo assim, constitucional o conforme 
ao direito civil ó o rtgiuiftnto de custas do 
Estado de S. Paulo. Pata a cobrança de 
custas concede a acção executiva o q-ue já 
estava adnüttido em nosso direito, E ca- 
sq. ,não o estivesse, ao Estado era facul
tado estatuir normas a esse respeito, por 
se tratar de direito, processual, ou for
mal.

Havendo contrato, provado por osorip- 
t<>, tem cabimento a assignaçãio de dez 
dias, do accôrdo ainda com o nosso antigo 
direito. E pura os'casos em que não te- 
filiam o advogado o o cliente contratado 
previamente, e não queira aquélle sujei- 
tai-ise ás taxas do regimento, a acção 
ordinaria, i.sto é, o rÇUj—lio j (ficial com- 
çum, ainda de perfeita uarniouia com o 
velho direito pátrio, sempre em vigor_

0 que fera evidentemente inconstitucio
nal é julgar do accôrdo com um acto do 
Podei' Executivo, que cerceia direitos de 
ordem civil, isto é, repellir „ preceito ma- 
nifestamente correcto do regimento, pau
lista para negar ao autor um direito m- 
concusiso, pelo eimpte» facto de bç.vĉ -. um 
decreto do Poder Executivo que üUegal- 
mente pretendeu tolhèr esse direito.

Considerando que ainda quando, .prati
cando um acto sem apoio na lei, nem no-s 
principies cie direito, applicasse ao caso 
o regimento de custas da justiça federal 
(absurdo manifesto, porque o autor, a.p- 
pelkfcnte, prestou, como já vimos, seus 
serviços uo foro de S. Paulo, perante a 
justiça local o sujeito por conseguinte ao 
regimenio-de custas daouelle Estado, caso 
não preferisse ti,sar do direito que aqnello 
regimento reconhece), a solução não pode
ría ser outra. Na mesma grave censura 
do decreto de 1874 incorre o regimento da 
custas da justiça federal qu© ,niero acto 
do Poder Executivo, não tinha igualimenta 
cfficicncia jurídica para cercear o direi
to pátrio. A suppressao da cobrança por 
acção ordinaria, mediante arbitramento, 
quo se lé no art. 9.o deste ultimo regi
mento, só podia ser feito pelo Poder Le
gislativo e do modo expresso.

A extineção da cobrança por acção or
dinário, mediante avaliação, dos serviços 
prestados pelo advogado á matéria de di
reito substantivo, e não- adjeotivo ou pro
cessual. Import a ém vedar uma moda lida
do da Inccção do serviço, prestação destes 
sem a prévia fixação do preço.

E’, portanto, assumpto incluído entro os 
que estão subordinados ás normas <deci- 

' sósias (docisoria litis)», e não regulada 
pelas regras «ordinatorias» do processo 
«(ordinatona judiciarum)» ; c é sabido 
qu© ao direito adjuectivo só pertencem as 
•regras «rfdinaiorias do juízo», o uunca as 
«decisorias da lide» (vide Laurent, «Le' 
Dro-it Civil Internaiiqnal», vol. 8.o, n. 
20. Assor et llivicr, «Elemonts' de Droit 
International Prive». pag, 159, Dalloz, 
Rep., «verlie» Lpis, n. 33-5, com apoio em 
Merün, Favorite de Limgia.de, Durauton 
o .Marcadé).

Matéria de ‘direito judiciário, não esca
pa, por isso, á competcncia do poder le
gislativo, unieo. jioder ao qual foi outor
gada a attribuição de legislar sobre o di
reito judiciário da IJniãó e do Distrioto Fo 
deral.

Ainda, pois, que se sujeitasse o appel
lante ao regimento de custas da justiça 
Federal, quo «parece ter sido n.m»licado ' ú 
solução de ospecie, orands absurdo figura
do sómente pela íieccrvidáde do argumen
to, a decisão não podería ser diversa da 
que se proferiu.

O appellante tinha, pois, o direito cie 
pedir por ficção ç.-.veativ» ç importância 
das custo* e-.-iaro não se t  ntasse ao re
gimento, o.de pcdii- iKir i .ção ordinaria, 
mediçnto arbitramento a importância dos 
serviços profisoionaes prestados;

Oor.ficlcr.mdo que. so » carta dc fls. 5 
não constituo a ptt.va de um contraste, 
essa carta e a esrtKião de fls. 6 provam
plenasieii-te o çus não foi uma êó ves ooiu
tostado polo réu appellado, que os servi
ços cuja retribuição 6 pedida neste pro
cesso, foram «ieaiir.ciit-0 prestados polo a«- 
tqr appellante.

Considerando, porém, quo o rcu appel
lado .'illega que o autor appelianto não 
eonoiuiu o trabalho profissioiivl; porquan
to, quando estava o feito tm segunda ins
tância em grau de appelkçõo, fez uia 

•accordo quo poz termó á 'demanda. Enre
de que a intenção das partes foi fixar uma 
retribuição para todo o serviço profissio
nal até a execução. E’, portanto, justo 
que se. proceda a avaliação doe serviços 
1'eaimentü prestados, afim de ser deduzida 
a importância correeponueutv ao trabalho 
que deixou de ser pi estado em consequên
cia do accordo reierido; o Supremo Tri
bunal federal dá prévia-nn ate e rolornja 
a decisão recorvida, para condsnmar, co
mo coudomna, o reu appellado a pagar a I 
quantia que se liquidar na execuçaol Cus
tas proyorcioiuies.

■Supremo'Tribunai Federal 27 de Sctem- j 
bro de 1913. — H. rio Espi-rto Santo, pre
sidente. — Pedro Lcssa, relator. — Euéas 
Gai-vão — Amaro Cavalcanti — Canuto Éa- 
laiva. — Deüro .Mibieli, peia commksao. 
A capecie é d© locaçso Ue serviços, porque 
o exercício da advocacia deixou do scr um 
«munus publica», para constituir uma in
dustria privada livremtnto exercida nos 
termos do art. 72, pavagrapho 24 da Cons
tituição Federal. Nao caoo ao Estado, ain
da que sob a torma ue regimento de cus
tas judiciarias, na ausência do contrato 
entre o advogado e o eeu constituinte, ta
rifar cs serviços prestados em juizo iu fo
ra deite. Não havendo contrato prévio, pa
ra cuja ciicacia judicial tenha prescripto a 
lei uma forma de acção especial, caoe ao 
advogado acção ordinaria para por cila ha
ver aquillo que mediante um prévio arbi
tramento ou pelo que fúr afinai liquidado, 
lhe é devido pelos seus serviços profissio- 
nacs prestados. Negar ao advogado a ac
ção ordinaria, porque não está eiio munido 
d© um contrato ou não se quer sujeitar a 
uma illegal tarifa do regimento de ‘custas, 
ó obra de arbítrio. Manuel Murtinho, ven- 
cido-.-G. Natal, vencido jiicguci provimento 
ao .recurso,do accoido com a jurisprudência 
até . hoje seguida pelo rribunal se 
gundo a qual aos Estados laíta coíiipeten- 
eia constitucional para legislarem sobre 
contratos, c recusei á carta -de fls. 5 o 
caracter uc. titulo habil a produzir acção, 
do conlormidade com Oarl-os de Carvalho, 
U/Onst. das Deis Civis, art. 895, que assim 
é concebido: «os contratos, par os quace 
a foi ostauelèce as formas ò solènnluauctí 
particurares não produzem acção se as 
nictouias formas ,e soleunidades não tiverni 
«ido observadas.» «Fui presente, Alnn:z 
narreio. Foi voto vencioo o do cxiüj. sr. 
ministro Ribeiro d© AJun.-uia» .

Na sessão de 31 do Outubro foi, entre 
outros, julgado o seguinte leito:

Parana — Appeílação n. 486 — Appel
lado, ÍSoveiino dosé de Drlto, soldaoo do 
2..o regimento do cavailaris. Accusado cio 
deserção. Relator, o er. ministro Souza 
Carvalho. Negaram provimento, confi1’-
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